
'Pr4eitUI'a de Sao ]o.l~ do.J Campo.; 

€ctado de Sao 'Paulo 

LIVRO iN9 

P'U~ICADO (,A.) NO J()k"JI\L 

BOLETIM CO MUNICIPIO 
DECRETO N9 8097/93 ~.o 17-7- de D6J~'1.3 

de 06 de agosto de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de CR$ .... . .. . . 
11.6 25 . 540,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
n o u s o da s a t r i b u i ç õ e s q u e 1 h e c o n f e r e o a r t i g o 8 Q d a L e i n 9 4 3 3 4 d e 09 d ~ 
zembro de 1992 e artigo 92 , inciso IX da Lei Orgânica do Municipio de 05 
de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

ArtQ 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de CR$ 11.625.540 ,00 (onze milhÕes, sei~ 

ce ntos e vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta cruzei ro s reais), desti 
nado a suplementar as seguintes dotaçõe-; do orçamento vigente: 

04 .1 0 
04 . 10-0307020.2004 
04 . 10-3132 

05 . 40 
05 . 40 - 030 7024 . 2013 
05 . 40-3120 
05 . 40-030 7024.2092 
05 . 40-3132 

06 .4 0 

06.40 -0 308030.2004 
06 . 40 - 4110 

08 . 20 
08.20-1058021.2092 
08.20 - 3132 

09.32 
09.32 - 0842021.2021 
09 . 32-3 132 

SECRETARIA DE AS SUNT OS JURIDICOS 

SECR ETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Out ros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE AD MI NISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 
Microfi lmagem 
Material de Consumo 
Viagens e Estadia 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE FISCALI ZAÇA O 
E POSTUR AS MUNICIPAI S 
Manutenção dos Serviços 
Obras e Instala çõe s 

SECRE TARIA DE OBRAS E SISTEMA VIARIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Viagens e Estadia 
Outros Serviços e Encar gos 

SECRETARIA DE EDUC AÇAO 

DIVISAO DE APOIO LO GTSTICO E MATERIAL 
Conservação da Frota 
Outros Serviços e Encargos 

8 . 000,00 

423.0 00 ,0 0 

60 . 000 , 00 

523 . 540,00 

30.000,00 

6 
460 . 000 , 00 



1>rt/cltura de Úl2o ]o~i doJ CampeJ 

€dúrdo de Sao 'Pa11lo 

LIVRO :N9 FLS. N<> 

cont . do decreto nQ 8097/ 93 - fls. 02. 

11 . 2 o 
11.20-1581486.2039 
11.20-3131 
11.20-1581486.2092 
11.20-3111 
11.20-3132 
11. 20-1581486.4038 

11.20-3120 

15.30 

15.30-1691575.2033 
15 . 30-3120 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Cursos e Especializações 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Viagens e Estadia 
Pe s soal Civi l 
Ou tros Serviços e Encargos 
Programa de Atendimento a Pop ul ação 
Marginalizada 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE VIAS POBLICAS 

5 . 000,00 

35 . 000,00 
27 . 000 , 00 

54 . 000 , 00 

Conservação de Vias Publicas 
Material de Consumo 10 . 000 . 000,00 

ArtQ 29 - O Credito aberto no artigo anterior 
correrá respectivamente por conta da anulação parcial das seguintes dota 
çÕe$ do orçamento vigente : 

04. 1 o 
04. 10-030 7020 . 2016 
04.10-3132 

05.40 
05.40 - 0307024 . 2013 
05.40-4110 
05.40 - tl120 

06.40 

06.40-0316096.1094 

06.40-4110 

08 . 20 
08.20-1058021.2004 
08 . 20-3120 

09.32 

09.32-0842021.1024 
09.32-4120 

SECRETARIA DE ASSUNTO S JUR!DICOS 

SECRETARIA GERAL 
Serviços Técnicos Especializados 
Outros Serviços e Encargos 

SECRET AR IA DE ADMINISTRACAO 

DEPARTAMENTO DE INFORM~TICA 

~1icrofilmagem 

Obras e Instalações 
Equipa mentos e Material 
Permanente 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO 
E POSTURAS MUNICIPAIS 
Reforma do Ceab I 
Vil a Industrial 
Obras e Instalaç ões 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA 
VIÃRIO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCACAO 
DIVISAO DE APOIO LOG!STICO 
E t~ATERIAL 
Veiculas, Mãquinas e Outros 
Equipamentos e Material 

8 . 000,00 

283.000,00 

200.000,00 

523 . 540,00 

30.000,00 



'Pre/eliuT'O dr. Óbo ]o~t dorl Campo.J 

tdtado de óao 'Paulo 

Cont. do decreto n9 8097/93 - f ls. 03. 

09.32-0842021 .2095 
09.32-4120 

11 . 2 o 

11.20-1581486.4011 
11.20-3131 

11.20-1581486.4022 

11.20-3120 
11.20-3131 
11.20-3132 
11 .20- 1581486.4037 
11.20-3130 
11.20-3131 
11.20-3132 
11.20-1581486.4058 

11.20-3131 

15 .30 
15.30-16915 75.2033 
15.30-3132 

Perman en te 
Gráfica 

Equipamentos e Material 
Permanente 

SECRETARIA DO DESEN VOLV IMENTO 
SOCIAL 
DEPART AM ENTO DE DESE~VOLVIMENTO 

SOCIAL 
Centro de Convivência Rural - CECOR 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 
Programa de Atendimento ao 
Idoso 
Material de Consumo 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
Programas Especiais 
Material de Consumo 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
Programa de Atendimento 
Emergencial 

Re~uneração de Sêrviços Pessoais 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAM ENTO DE VIAS P0BLICAS 
Conser va ção de Vias Publicas 
Outros Serv iço s e Encargos 

360.000,00 

100.000,00 

15.000,00 

18.000,00 
10.000,00 
36.000,00 

10.000,00 
10 . 000,00 
17.000,00 

5.000,00 

10.000.000,00 

Art9 29 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a 1 d e S ã o J !D;S e do s C a m p o s , 

06 de agosto de 1993. 

~'Vjj_~~l\~ ~ 
Ângela Mo aes G~~~:gnin 

Prefeit Mu/ icipa1 

-= \s '-u~v-
Paulo d; Tarso Venceslau 
Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Fo rmalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, _aos seis dias do ~agost o 

ano de mi 1 novecentos e noventa e tres. _ ~ 

~JÜnior' 
Divisão de Formalização e Atos 

do 


